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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2022
PREGÃO 43/2022

PROCESSO N. 23222.002653/2022-38

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Campus Rio
Pomba, com sede na Av. Dr. José Sebastião da Paixão, s/n, Lindo Vale, na cidade de Rio Pomba/ MG,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.723.648/0002-20, neste ato representado pelo Diretor Geral Prof.
José Manoel Martins, nomeado(a) pela Portaria nº 545 de 17 de maio de 2021 publicada no Diário
Oficial no dia 18 de maio de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2022, processo administrativo n.º
23222.002653/2022-38, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
equipamentos diversos para o IF Sudeste MG,, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I
do edital de Pregão nº .43/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

68.886.605/0001-65 - MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global

7 Balança analítica Unidade 7 R$ 6.387,7800 R$ 6.000,0000 R$ 42.000,0000
Marca: SHIMADZU
Fabricante: SHIMADZU
Modelo / Versão: ATY224
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALANÇA ANALÍTICA DE ESCALA ÚNICA PROJETADA COM A
TECNOLOGIA UNIBLOC, PROPORCIONAM RESPOSTAS RÁPIDAS E EXCELENTE ESTABILIDADE. O SISTEMA UNIBLOC É
PRODUZIDO PELO PROCESSO DE DESCARGA ELÉTRICA DE ALTA PRECISÃO ATRAVÉS DE CONDUTORES À UM BLOCO
DE ALUMÍNIO, SUBSTITUINDO DESSA FORMA OS MECANISMOS DE SENSORES ELETROMAGNÉTICOS.FUNÇÃO
WINDOWS DIRECT : A BALANÇA SE COMUNICA DIRETAMENTE COM O COMPUTADOR EM APLICAÇÕES DO
WINDOWS®. NÃO HÁ NECESSIDADE DE SOFTWARES ESPECIAIS PARA INTERFACEAR COM PLANILHAS, BANCO DE
DADOS, PROCESSADORES DE TEXTO E PROGRAMAS ESPECIAIS PARA LABORATÓRIO. FUNÇÃO CONTAGEM DE PEÇAS:
INDICA NO DISPLAY O NÚMERO DE PEÇAS PELA DETERMINAÇÃO DA MASSA DA AMOSTRA. AS OPÇÕES DE
QUANTIDADES PARA DETERMINAR A MASSA DA UNIDADE SÃO 10, 20, 50, E 100 PEÇAS.DISPLAY ANALÓGICO:
GRÁFICOS DE BARRAS INDICAM CLARAMENTE O PESO TOTAL (INCLUINDO O PESO DE TARA) COMO PARTE DA
CAPACIDADE TOTAL UTILIZADA PELA BALANÇA. FUNÇÃO COMPARADORA: É POSSÍVEL A SELEÇÃO DE LIMITES
MÁXIMOS E MÍNIMOS, ONDE O DISPLAY INDICARÁ SE A AMOSTRA ESTÁ DENTRO DA FAIXA, ACIMA OU ABAIXO.
CONTAGEM DE PEÇAS E PORCENTAGEM. FUNÇÃO AUTO PRINT: AUTOMATICAMENTE LIBERA DADOS DE SAÍDA A CADA
PESAGEM REALIZADA. COMBINADA COM A FUNÇÃO WINDOWS DIRECT, PERMITE UM SISTEMA PRÁTICO DE PESAGEM
E ARQUIVO DE DADOS. FUNÇÃO DE TEMPORIZADOR DE INTERVALOS: OS REGISTROS DE PESAGENS PODEM SER
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ENVIADOS A COMPUTADORES OU IMPRESSORAS EXTERNAS EM INTERVALOS PRÉ-DETERMINADOS PELO USUÁRIO.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CARGA MÁXIMA: 220 G SENSIBILIDADE: 0,1 MG REPETITIVIDADE: < 0,1 MG
LINEARIDADE: +/- 0,2 MG CLASSE DE EXATIDÃO: I UNIDADES DE PESAGEM DISPONÍVEIS, PERMITIDAS PELO
INMETRO: G, MG, CT (QUILATE). VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO DE 90 A 240 V FREQUÊNCIA: 50/60 HZ
TEMPERATURA DE TRABALHO: 5 A 40°C TEMPO DE ESTABILIZAÇÃO: 3 SEGUNDOS DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO:
213X356X338 MM (CXLXA) DIÂMETRO DO PRATO: 91 MM CONSUMO DE ENERGIA: 7VA PESO DO EQUIPAMENTO: 6,0
KG MODELO APROVADO PELO INMETRO CONFORME PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 0059, DE 24 DE ABRIL DE 2014.

30

Equipamentos
diversos para
serviços
profissionais

Unidade 2 R$ 1.272,2400 R$ 1.272,2400 R$ 2.544,4800

Marca: Marte
Fabricante: Marte Cientifica & Instrumentação Industrial Ltda
Modelo / Versão: DM50
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DEIONIZADOR DE ÁGUA PRÓPRIO PARA OBTENÇÃO DE ÁGUA
DESMINERALIZADA OU DEIONIZADA COM ALTO GRAU DE PUREZA QUIMICA, REMOVENDO OS SAIS MINERAIS A UMA
VAZÃO DE 50 L/H, COM CONDUTIVIDADE VARIÁVEL DE 0,7 A 4,0 M.S/CM, PH DE SAÍDA: 5 A 8, DANDO-LHES PUREZA
IÔNICA SUPERIOR À DA ÁGUA BI-DESTILADA E COM BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. TRABALHA ,COM RESINAS DE
TROCA IÔNICA (CATIÔNICA E ANIÔNICA) QUE ESTÃO NA MESMA COLUNA. DE FÁCIL INSTALAÇÃO E MANUSEIO.
VOLUME DE RESINA MISTA: 2,5 A 3,0 LITROS, POR CARTUCHO; DURABILIDADE DA RESINA MISTA: 1000 LITROS
(CONSIDERANDO-SE UMA ÁGUA DE ENTRADA COM DUREZA DE 100 PPM DE CA CO3, MÉDIA APRESENTADA PELAS
REDES DE DISTRIBUIÇÃO); CONECTOR PARA MANGUEIRA DE SILICONE COM Ø 9 MM INTERNO; MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO: CONEXÕES E CARCAÇAS EM PLÁSTICO PVC RÍGIDO, APROVADO PELA F.D.A.; · CARCAÇAS COM
ELEMENTOS FILTRANTES EM POLIPROPILENO ATÓXICO; GABINETE EM AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA. INDICA QUANDO HÁ A NECESSIDADE DA TROCA DA COLUNA DE RESINA
(CONTEUDO DO CARTUCHO) COM A LAMPADA VERMELHA DA CÉLULA CONDUTIMÉTRICA. A LAMPADA VERDE DA
CELULA CONDUTIMETRICA, INDICA A QUALIDADE DA AGUA PURIFICADA DENTRO DOS PARAMETROS DESEJADOS.
DIMENSÕES EXTERNAS: H 610 MM, C 310 MM, L 125 MM; ALIMENTAÇÃO: ENERGIA ELÉTRICA ; BIVOLT MANUAL.

63 Aparelho
purificador de água Unidade 1 R$ 36.779,6700 R$ 5.000,0000 R$ 5.000,0000

Marca: Marte
Fabricante: Marte Cientifica & Instrumentação Industrial Ltda
Modelo / Versão: ORM15
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SISTEMA DE PURIFICAÇÃO EM QUE SE OBTÉM ÁGUA COM ELEVADO
GRAU DE PUREZA QUÍMICA, ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS LABORATORIAIS E INDÚSTRIAS. ALTERNATIVA PARA A
SUBSTITUIÇÃO DO USO DE DESTILADORES. TECNOLOGIA IDEAL PARA REDUÇÃO DO CONSUMO DE ÁGUA E ENERGIA,
ESTA ECONOMIA CHEGA A CERCA DE 7 VEZES NO USO DE ÁGUA E 10 VEZES DO GASTO DE ENERGIA. GABINETE EM
AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, CONEXÕES E CARCAÇAS EM
PLÁSTICO PVC RÍGIDO, APROVADO PELO F.D.A. COMPOSTO DE CINCO ESTÁGIOS: FILTRO DE PP DE 5 MICRAS,
FILTRO DE PP DE 1 MICRA, FILTRO DE CARVÃO ATIVADO, MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA RESINA DE POLIMENTO
MISTA DE TROCA IÔNICA (NÃO REGENERÁVEL). DE MANUTENÇÃO SIMPLES E BAIXO CUSTO, ONDE CADA CARTUCHO
PODERÁ SER TROCADO SEPARADAMENTE, EM PERÍODOS DISTINTOS, SEM NECESSIDADE DE UMA TROCA
SIMULTÂNEA. BOMBA DE PRESSURIZAÇÃO EQUIPADA COM SENSOR DE ENTRADA DE ÁGUA, EVITANDO QUE A MESMA
SOFRA DANOS POR DESABASTECIMENTO. VAZÃO MÁXIMA:12 L/H DESCARTE MÉDIO: 30 LITROS PRESSÃO DE
ENTRADA: 40 PSI PRODUZ ÁGUA PURIFICADA COM CONDUTIVIDADE MENOS QUE 1µS/CM DIMENSÕES CXLXA
(MM):500X180X550 PESO: 14 KG ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS
64 Microscópio Unidade 31 R$ 4.425,6000 R$ 2.364,0000 R$ 73.284,0000

Marca: Marte
Fabricante: Marte Cientifica & Instrumentação Industrial Ltda
Modelo / Versão: ES-140
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPIO BINOCULAR, SISTEMA ÓTICO DE
PRISMAS NÃO INVERTIDOS QUE PRODUZEM UMA IMAGEM DIRETA E TRIDIMENSIONAL, COM AS LENTES EM CRISTAL;
COM TODO O SISTEMA ÓTICO (CABEÇA, OCULARES, OBJETIVAS) COM TRATAMENTO ANTIFUNGO E ANTIMOFO.
ESTATIVA COM BASE DE GRANDE DIMENSÃO CONSTRUÍDA EM METAL, OFERECENDO OPERAÇÃO LIVRE DE
VIBRAÇÕES E COM ÓTIMA ESTABILIDADE, COM DESIGN MODERNO E ÓTIMA ERGONOMIA POIS A BASE É ULTRAFINA,
É FEITA COM PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA DURABILIDADE E RESISTÊNCIA. POSSUI CABEÇA DE TUBO
BINOCULAR DE ALTA TRANSMISSÃO COM INCLINAÇÃO DE 45°, COM MOVIMENTO GIRATÓRIO DE 360° COM TRAVA
NA POSIÇÃO DESEJADA, POSSUI MOVIMENTO DO TIPO SEIDENTOPF, COM AJUSTE DA DISTANCIA INTERPUPILAR
GRADUADA DE 55 A 75 MM, COM CORREÇÃO DE DIOPITRIA NOS DOIS TUBOS DE +/-5. ACOMPANHA UM PAR DE
OCULARES FOCALIZÁVEIS DE CAMPO MUITO AMPLO DE SWF 10X DE 20 MM. POSSUI SISTEMA DE AUMENTO DO TIPO
GALILEU (PASSO A PASSO E CONTINUO), COM AUMENTO POR ZOOM DE 0,7X A 4,5X COM A ESCALA INDICATIVA DO
AUMENTO. COM UM AUMENTO DE 7X A 45X COM A UTILIZAÇÃO DA OCULAR DE 10X. POSSUI UMA PLATINA DE 95 MM
DE DIÂMETRO COM INSERÇÃO DE DISCO DE VIDRO FOSCO, E DISCO DE PLÁSTICO BRANCO/PRETO. COM DUAS
PRESILHAS METÁLICAS PARA A FIXAÇÃO DE OBJETOS. DISTANCIA DE TRABALHO DE 100 MM. SISTEMA DE
FOCALIZAÇÃO COM COMANDOS BILATERAIS (PARA DESTROS E CANHOTOS) COM BOTÕES DE FOCALIZAÇÃO MACRO
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CONJUGADOS E COM GRADUAÇÃO, EQUIPADOS COM MECANISMO DE AUTO AJUSTE DA MANUTENÇÃO DA TENSÃO
CORRETA, TODO O MOVIMENTO SENDO FEITO POR CREMALHEIRA E PINHÃO SEM NECESSIDADE DE AJUSTES
EXTERNOS. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DUPLA EPISCÓPICA E DIASCOPICA. NA ILUMINAÇÃO TRANSMITIDA FEITA POR
LED DE 6000 ºK, EQUIVALENTE A 12 V / 10 W, NA ILUMINAÇÃO INCIDENTE QUE VEM DE CIMA DA AMOSTRA (SEM
ÂNGULO DE ILUMINAÇÃO), EVITANDO SOMBRAS COM A AMOSTRA, AMBAS COM CONTROLE INDIVIDUAL DE
INTENSIDADE DA ILUMINAÇÃO E LIGA E DESLIGA INDIVIDUAIS. AMBAS COM DURABILIDADE SUPERIOR A 25 MIL
HORAS DE USO. ALIMENTAÇÃO COM PROTEÇÃO DE VOLTAGEM E CORRENTE, BIVOLT AUTOMÁTICA DE 100 A 240 V /
50 A 60 HZ. CHAVE DE LIGA E DESLIGA. ACOMPANHA MANUAL EM PORTUGUÊS E CAPA DE PROTEÇÃO.

Total do Fornecedor: R$ 122.828,4800

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste
de Minas Gerais – Campus Rio Pomba.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

◦ IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba: Av. Dr. José Sebastião da Paixão, s/nº, bairro Lindo
Vale, Rio Pomba/MG, (32) 35715700 IF Sudeste MG -

◦ Campus Barbacena: Rua Monsenhor José Augusto, 204 – Bairro São José, Barbacena/MG;
TEL (32) 3333-1739;

◦ IF Sudeste MG - Campus Juiz de Fora: R. Bernardo Mascarenhas, 1283 - Fábrica, Juiz de
Fora – MG; (32) 40093063

◦ IF Sudeste MG -Campus Muriaé: Av. Cel. Monteiro de Castro, 550 - Barra, Muriaé - MG, TEL
(32) 36962850

◦ IF Sudeste MG -Campus Manhuaçu: Rodovia BR 116, Km 589,8 - Distrito Realea, Manhuaçu
– MG, TEL (33)3333-0108

◦ IF Sudeste MG - Campus Santos Dumont: Rua Técnico Panamá, 45, Quarto Depósito,
Santos Dumont/ MG, TEL (32) 984532023/ 984072746

◦ IF Sudeste MG - Campus Avançado Bom Sucesso: Rua da Independência, 30, Bairro
Aparecida, TEL (32) 38413947 IF Sudeste MG - Campus Avançado Cataguases: Chácara
Granjaria, s/n, Cataguases/ MG, TEL (32) 984697528

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993
e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4.As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
CAMPUS RIO POMBA

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras
Atualização: Dezembro/2019

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
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órgãos participantes (se houver).

Rio Pomba, 24 de novembro de 2022.

___________________________________
José Manoel Martins

Diretor-geral do IF Sudeste Mg- Campus Rio
Pomba

_________________________
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